
 
 

Publicado em 06 de junho de 2023 

DECRETO Nº 14.891/2023.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º- Ficam transformados, sem aumento de despesas, os cargos constantes do Anexo 

do presente Decreto e o saldo remanescente do Decreto nº 14.860/2023.  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 05 DE JUNHO DE 2023.  

AXEL GRAEL- PREFEITO  

ANEXO AO DECRETO Nº 14.891/2023  

Cargos transformados da Secretaria Executiva 

 

Cargo resultante da transformação na Secretaria Executiva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


